INDICAÇÃO Nº 
375
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, para a Escola Estadual “Pedro Teixeira de Queiroz, localizada no Município de Novo Horizonte, a abertura de mais salas de aulas; desdobramento das classes: 6º série B do Ensino Fundamental, 1º Colegial B, 3º Colegial A, que estão com excesso de alunos; bem como autorização para o funcionamento do Ensino Supletivo de 5ª a 8ª séries naquela unidade escolar. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi objeto do Requerimento nº 13/2005, de autoria do vereador Osmar Aparecido Alves, aprovado pela Câmara Municipal de Novo Horiozonte.

A unidade escolar, localizada no Jardim Santa Clara, abriga hoje várias salas de aula com 45 alunos; em alguns casos chegando a até 56 alunos numa mesma sala, num flagrante desrespeito à lei.

Isto vem prejudicando o aprendizado dos alunos, mas a Diretoria Regional de Ensino apresenta como “solução” a transferência de alunos para outras escolas, localizadas em outros bairros, resultando em preocupação para os pais, tendo em vista longos deslocamentos de seus filhos.
Face ao exposto, torna-se urgente e necessário o atendimento da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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